
T i 
E N D O de ausentar-Me desta Capital por mais 

de uma semana , para i r visitar a Província de 
Paulo, e cumprindo, a bem dos seus habitantes, e 
da segurança e trauquillidade individual e publica , que 
o Expediente ordinário dos Negócios não padeça com 
esta Minha Ausência temporária: Hei por bem, que os 
Meus Ministros e Secretários d' Estado continuem nos 
dias prescriptos , e dentro do Paço, como até ago
ra , debaixo da Presidência da Princeza Keal do Rei
no Unido , Minha muito Amada e Prezada Esposa , 
no Despacho do Expediente ordinário das diversas Se
cretarias d'Estado, e Repartições Publicas , que será 
expedido em Meu Nome , como se presente fora : E 
H e i por bem outro sim que o Meu Conselho d'£stado 
possa igualmente continuar as suas Sessões nos.días de
terminados , ou quando preciso for , debaixo da Pre
sidência da Mesma Princeza Real: a Qual fica , desde já 
authorisada para com os referidos Ministros e Secretá
rios d'Estado Tomar logo todas as medidas necessárias , 
e urgentes ao bem, e salvação do Estado; e de tudo 
M e dará immedíatamente parte para receber a Min h a 
Approvaçao e Ratificação , pois Espero que nada Obra
rá que não seja conforme ás Leis existentes , e aos 
sólidos interesses do Estado. O M i n i s t r o , e Secretario 
d'Estado dos Negócios do Reino, e Estrangeiros , o t e 
nha assim «entendido , e*faça executar com os despachos 
necessários. Palácio do Rio de Janeiro treze de Agosto 
de m i l oitocentos e vinte dous. 
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Com a Rubrica de S. A, R. O PRÍNCIPE REGENTE. 

José Bonifácio de Andrada e Silva* 

Na Impressão Nacional, 
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